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CERTIDAO DE INTEIRO TEOR

Acdo Penal Processo n? 4794/92.

APF 590/92 — 142 DPDF

Autor: Ministério Publico do Distrito Federal e dos Territérios
Réu: Daniel José Soares e outros.

Certifico e dou fé que tramitou nesta 12 Vara Criminal do Gama, contra
Daniel José Soares e outros, a A¢do Penal n? 4794/92. Em 15/09/1992 foi oferecida denuncia,
como incurso nas penas do art. 124, caput, c/c arts. 14, Il e 29, todos do Cddigo Penal, a qual foi
recebida em 16/09/1992, tendo o réu sido citado em 18/09/1992 e o feito regularmente
prosseguido até o declinio da competéncia ao Tribunal do Juri, com subsequente instauracao
de conflito de competéncia, fixando-se, ao fim, a competéncia desta 12 Vara Criminal do Gama.
Por sentencga proferida em 03/09/1998, foi determinada a extingdo da punibilidade dos fatos
descritos na denuncia contra Daniel José Soares com base no art. 107, IV, c/c 109, IV, art. 115,
todos do CPB, tendo em vista a ocorréncia de prescricdo da pretensdo punitiva, tendo o
transito em julgado ocorrido em 07/10/1998, com consequente arquivamento do feito.

Gama — DF, em 25 de julho de 2022.
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